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ajudarem no dezempenho de tão importante deligencia, cujos 
nomes serão levados á Prezença de S. Mag.e com a devida 
recomendação de seu serviço, no que serei prompto assim 
como o seria em punir qualquer falta, ou omissão quando a 
houvesse. Assim o cumprão impreterivelm.te S.m Paulo 9 
de Julho de 1816 = Conde de Palma. L.S. = 

Portr.® para q. se preste os auxílios necessários aos Ilheos 
q. voltam da Freg.a da Casa Branca. 

Sendo conveniente q. para esta Cidade se mudem mais 
quatro cazaes de Ilheos, dos q. tinhão sido enviados para a 
Freguezia da Casa Branca, q. constão da Rellação junta as-
signada pelo Sarg.mor Jozé Garcia Leal: e sendo para isso 
necessário, q. os Commandantes das Villas, e Authoridades 
Militares, ou Civis, aquém esta for aprezentada lhe dem todo 
o auxilio para o seu transporte; Ordeno pois às mesmos q. 
assim o cumprão; reputando de consideração os serviços da-
quelles, q. concorrerem para o bom êxito desta minha Or-
dem q. hei por muito recomendada. Quartel General de 
S. Paulo 9 de Julho de 1816 = Com a Rubrica de S. Ex.a. 

Portr.a ao Sarg.t0 Fran.co de Salles Braga q. volta em 
deligencia p.a a V> de S. &eb.am 

Volta em deligencia do Real Serviço para a Villa de 
S. Sebastião o Sarg.t0 do 1.° Regimento de Art.ra Miliciana 
desta Cap.a Fran.co de Salles Braga. Ordeno p.r tanto as 
Authoridades constituídas, aquém es'ta for aprezentada lhe 
prestem todo o auxilio q. lhe for necessário para o seu re-
gresso. O q. cumprão. Quartel General de S.m Paulo 15 de 
Julho de 1816 = Com a Rubrica de S. Ex.a. 

Portr.a ao Cap.m Manoel Gomes Per.a de Albuquerque q. vai 
desciplinar as comp.as do 1.° Regim.t0 d'Art.a Mil.a 

Sendo conveniente ao Real Serviço q. o Cap.m do Regim.to 

de Cassadores da Praça de Santos Manoel Gomes Pereira de 
Albuquerque continue a instruir nas manobras de Artilharia 
as Companhias do 1.° Regimento de Milicias desta Arma, 
aquartelladas nas diversas Villas da Marinha do seu Des-
tricto: Ordeno ao dito Cap.m passe as mencionadas Villas 
para o referido effeito, levando consigo a Peça com q. tem 
estado instruindo as corap."8 de Santos ; e determino a todas 
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as Authoridades constituídas das ditas Villas lhe prestem 
todo o auxilio de q. precizar na sua digressão: Ouartel Ge-
neral de S. P.10 15 de Julho de 1816 = a Rubrica "de S. Ex.a. 

Edital pelo qual se poem a concurso a Cadr.a novam.e creada 
de l.as Letras nesta Cid.e 

O Ill.mo e Ex.mo Sr. Conde de Palma etc. faz saber q. El 
Rey Nosso Snr.° foi servido mandar crear nesta cidade mais 
hua Cadeira de primeiras Letras cuja se hade prover p.r Con-
curso na forma do Plano de Estudos desta Capitania trinta 
dias depois da publicação deste; todas as pessoas q. se qui-
zerem opor se apprezentarão na Secretaria deste governo 
com seus Requerimentos documentados com Attestaçoens 
das Camaras, e parochos respectivos, p.r onde conste da sua 
boa indole e morigerações, Secret.® do Governo de S. Paulo 
18 de Julho de 1816 = O Secretr.0 do Governo Manoel da 
Cunha d Azevedo Coutinho Souza Chichorro. 

Portr." p.a se dar baixa ao Sold.0 Manoel Ferr.a do Nascimt.0 

aceitando em seu lugar Ant.° Roiz do Prado 

Tendo concederação ao q. me reprezentou Manoel Ferr.a 

do Nascimento Sold.0 da 6 a Comp.a do 2.° Regim.t0 de In-
fantr.3 de Milícias desta Cid.e, e as informaçoens q. sobre 
isso houve, determino q. o S.r Coronel do mesmo Regimento 
lhe dê baixa aceitando em seu 1 ugar a Antonio Roiz do 
Prado. Oq. cumpra. Quartel General de S.m Paulo 18 de 
Julho de 1816. Com a Rubrica de S. Ex.a. 

Portaria nomeando a Luis Gonzaga de Ar.° Porta Bandr.5 

graduado do 1.° Regim.t0 de Infantr.3 Miliciana. 

Tendo consideração aq. Luis Gonzaga de Araújo ser-
vio a S. Mag.e nas Milicias- da Cap.ta de Matto grosso até o 
Posto de Porta Bandeira da l.a Comp.3 da Leg.m Miliciana 
de Cuiabá, como me fez ver por seu Nombramento, e vindo 
para esta Capitania com licença nella se cazou, e estabeleceo, 
com negocio, sentando praça no 1.° Regim.t0 de Infantaria 
de Milicias desta Cidade, requerendo me por isso lhe man-
dasse fazer boa aquella sua Praça de Porta Bandr.a, e a res-
pectiva antigüidade, e conformando-me com a informação q. 
a-esse respeito me deo o Brigadr.0 Inspetor g.al das Milicias, 
determino q.a o dito Luis Gonzaga de Araújo seja Porta 


